


 PLACA MARCA MODELO/COMBUST. ANO/FAB. CHASSI
VALOR

MÁXIMO DO
PRÊMIO

VALOR
MÁXIMO

DA
FRANQUIA

1 ORQ-
2431 MITSUBISHI L-200 TRITON 3.2

GL/DIESEL 2012 93XJNKB8TDCC62850  R$                
1.421,38

 R$           
7.800,00

2 SBH1G91 MITSUBISHI
L200 TRITON

SPORT HPE 2.4 CD
DIESEL AUT

2023 93XHYKL1TRCP76183  R$                
3.704,93

 R$           
5.250,00

3 OSF-6031 RENAULT SANDERO 1.6 FLEX 2013 93YBSR76HDJ626869 R$                    
908,64

R$           
2.750,00

5 SBH3A91 MITSUBISHI
L200 TRITON

SPORT HPE 2.4 CD
DIESEL AUT

2023 93XHYKL1TRCP77263  R$                
3.704,93

 R$           
5.250,00

6 SBH3F91 MITSUBISHI
L200 TRITON

SPORT HPE 2.4 CD
DIESEL AUT

2023 93XHYKL1TRCP76767  R$                
3.704,93

 R$           
5.250,00

7 OSF-6051 RENAULT SANDERO 1.6 FLEX 2013 93YBSR76HDJ627587  R$                    
533,01

 R$           
5.400,00

9 OSF-6241 RENAULT SANDERO 1.6 FLEX 2013 93YBSR76HDJ627427 R$                      
908,64 

R$           
2.750,00

15 SBH3J91 MITSUBISHI
L200 TRITON

SPORT HPE 2.4 CD
DIESEL AUT

2023 93XHYKL1TRCP76149  R$                
3.704,93

 R$           
5.250,00

19 SBM5A91 MITSUBISHI
L200 TRITON

SPORT HPE 2.4 CD
DIESEL AUT

2023 93XHYKL1TRCP77298  R$                
3.704,93

 R$           
5.250,00

20 SBR5D91 MITSUBISHI
L200 TRITON

SPORT HPE 2.4 CD
DIESEL AUT

2023 93XHYKL1TRCP76071  R$                
3.704,93

 R$           
5.250,00

21 JJL-6798 RENAULT
FLUENCE

DYNAMIQUE 2.0
HIFLEX/GAS/ALC. 2012 8A1LZBW26DL331882  R$                    

533,00
 R$           
5.400,00

28 RIC7H06 NISSAN FRONTIER 2.3 SMT
X4 2021/2021   R$                

2.392,35
 R$           
2.400,00

29 SBP0B67 TOYOTA Hilux CD SR 4x4
2.8 TDI Diesel Aut. 2023/2023 8AJKA3CD8P3110193  R$                

3.201,78
 R$           
7.800,00

30 SBO8B77 TOYOTA Hilux CD SR 4x4
2.8 TDI Diesel Aut. 2023/2023 8AJKA3CD2P3110156  R$                

3.201,78
 R$           
7.800,00

31 SBO9J87 TOYOTA Hilux CD SR 4x4
2.8 TDI Diesel Aut. 2023/2023 8AJKA3CD3P3110165  R$                

3.201,78
 R$           
7.800,00

32 SBO7H97 TOYOTA Hilux CD SR 4x4
2.8 TDI Diesel Aut. 2023/2023 8AJKA3CD0P3110382  R$                

3.201,78
 R$           
7.800,00

33 SBO9C97 TOYOTA Hilux CD SR 4x4
2.8 TDI Diesel Aut. 2023/2023 8AJKA3CD2P3110321  R$                

3.201,78
 R$           
7.800,00

34 SBP1C87 TOYOTA Hilux CD SR 4x4
2.8 TDI Diesel Aut. 2023/2023 8AJKA3CDXP3110678  R$                

3.201,78
 R$           
7.800,00

35 FCY4D95 TOYOTA Hilux CD LOWM4FD 2018/2018 8AJDA8CD8J1875767 R$                 
2.142,41

R$           
6.000,00

36 FSY8H46 RENAULT Kwid 1.0 2020/2021 93YRBB008MJ761579 R$                
1.080,78

R$           
2.750,00

Valor total R$              
51.360,47  

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
A Cláusula Terceira, item 3.1, passa a ser apresentada da seguinte forma:

3.1 Após o procedimento de acréscimo e supressão o valor anual estimado do contrato passará de R$
45.919,20 (quarenta e cinco mil novecentos e dezenove reais e vinte centavos)  para R$ 51.360,47
(cinquenta e um mil trezentos e sessenta reais e quarenta e sete centavos)​, a partir de 31/08/2024.
3.2. Como o novo valor contratual representará um acréscimo total acumulado de 37,53% do valor
inicial do ajuste, a medida excepcional foi justificada e autorizada em conformidade com os documentos
anexados nos ids. 18724450 e 18731656.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 393024/39252;
Fonte de Recursos: 0100000000;
Programa de Trabalho: 26 122 0032 2000 0001;
Elemento de Despesa: 339039;
PTRES: 173905; e
Plano Interno: DAF00003;

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da assinatura do
presente Termo Aditivo, garantia contratual de R$ 2.568,02 (dois mil quinhentos e sessenta e oito reais e dois
centavos), correspondente a 5% do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa
oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros
instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 
 

documento assinado eletronicamente)
VICTOR HUGO BARROSO BARBOSA​

Superintendente Regional do DNIT no Estado do
Ceará

(documento assinado
eletronicamente)

Ana Paula Araujo Santana
Representante da Contratada

 
 

Documento assinado eletronicamente por Victor Hugo Barroso Barbosa, Superintendente Regional no
Estado do Ceará-Substituto(a), em 28/08/2024, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Araújo, Usuário Externo, em 29/08/2024, às 10:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18788028 e o código
CRC 5671492C.

Referência: Processo nº 50603.002805/2019-95 SEI nº 18788028
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